
    Nº 710, quinta-feira, 01 de junho de 2017

DECRETO N° 29.015, de 29 de maio de 2017.

                                                                                      
                                                                             
                                                                                     
Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 05
de maio de 2017, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Liliane Carneiro Nunes Nascimento, matrícula 46.490, do cargo de Assistente Social.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

1 de 117

Nº 710, quinta-feira, 01 de junho de 2017



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0817617 e o
código CRC 7829DBC3.

DECRETO N° 29.018, de 29 de maio de 2017.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 04 de maio de
2017, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Marilena Celino Cavalcanti, matrícula 46.537, do cargo de Médico Clínica Médica;

Flavia da Rocha Lapa, matrícula 46.501, do cargo de Médico Mastologista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0817651 e o
código CRC EC653F25.
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DECRETO N° 29.019, de 29 de maio de 2017.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 13 de maio de
2017, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Tais do Nascimento Monteiro, matrícula 46.541, do cargo de Médico Ginecologista/Obstetra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0817704 e o
código CRC 9C34F12A.

DECRETO N° 29.020, de 29 de maio de 2017.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 19 de maio de
2017, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, os seguintes servidores:

 

Laercio Ferri Santos, matrícula 46.548, do cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0817745 e o
código CRC 86380AA4.

DECRETO N° 29.088, de 1° de junho de 2017.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA
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a partir de 07 de junho de 2017, na Secretaria de Educação:

 

Eliane Aparecida de Souza Pereira Ferrari, matrícula 48.639, no cargo de Professor 1-5
Ensino  Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0817770 e o
código CRC DF631EE0.

DECRETO N° 29.089, de 1° de junho de 2017.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria da
Saúde, a partir de 05 de junho de 2017, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Carolina Ferreira Maurer Bock, matrícula 48.640, para o cargo de Médico Clínica Médica.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0817781 e o
código CRC 2BD1CF8D.

DECRETO N° 29.090, de 1° de junho de 2017.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 93 (noventa e três) dias, na Secretaria de
Educação, a partir de 01 de junho de 2017, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luiz Eduardo Buccio, matrícula 48.638, para o cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.

 

 

Udo Döhler

Prefeito
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Rosane Bonessi Dias

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0817796 e o
código CRC BB9893A8.

DECRETO N° 29.086, de 1° de junho de 2017.

 

CRIA A COMISSÃO DE PARCELAMENTO,
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DE JOINVILLE.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, em conformidade com o inciso
IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Complementar nº 470, de 09 de
janeiro de 2017,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica criada a Comissão de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo de
Joinville.

 

Parágrafo único. A Comissão de que trata o art. 1º fica subordinada à Secretaria
de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável.

 

Art. 2º A Comissão a que se refere o art. 1º  tem por atribuições:

 

I – aprovar indenizações e permutas para os casos de parcelamento ou
implantação de condomínios, conforme artigos 35 e 52, da Lei Complementar nº 470/2017;
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II – aprovar as dimensões mínimas de lotes provenientes de Programas
Habitacionais de Interesse Social e de Regularização Fundiária, conforme §3º, do art. 41, da Lei
Complementar nº 470/2017;

 

III – aprovar parcelamentos de lotes com testadas de até 5,00m (cinco metros),
conforme §4º, do art. 41, da Lei Complementar nº 470/2017;

 

IV – aprovar os limites máximos de comprimento de quadras de parcelamentos do
solo, conforme art. 43, da Lei Complementar nº 470/2017;

 

V – aprovar a infraestrutura básica para as modalidades de arruamento,
desmembramento, desdobro/fracionamento, remembramento e reparcelamento, conforme art. 45, da
Lei Complementar nº 470/2017;

 

VI – aprovar o reenquadramento das atividades econômicas, conforme §2º, do art.
56, da Lei Complementar nº 470/2017;

 

VII – aprovar o  gabarito das edificações específicas, listadas nos §§ 5º e 6º, do
art. 67, da Lei Complementar nº 470/2017;

 

VIII – manifestar interesse público com relação às áreas de fruição, descritas no
inciso II, do art. 80 e inciso II, do art.82, da Lei Complementar nº 470/2017;

 

IX – decidir acerca de competências relativas ao Plano de Infraestrutura e
Equipamentos Públicos Urbano e Rural do Município, enquanto o mesmo não estiver homologado,
conforme art. 93, da Lei Complementar nº 470/2017;

 

X – dispensar, na hipótese de parcelamento do solo para atendimento de projetos
habitacionais, educacionais, de assistência social e saúde, de caráter exclusivamente social, o
atendimento dos requisitos previstos na Lei Complementar nº 470/2017, de acordo com o disposto
no art. 96 daquela Lei;

 

XI – dirimir, através de resoluções, dúvidas referentes à interpretação da Lei
Complementar nº 470/2017;

 

XII – definir diretrizes para projetos de parcelamento de solo;

 

XIII – referendar a aprovação de projetos de parcelamento do solo;
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XIV – acompanhar a fiscalização da execução das obras de parcelamento do solo;

 

XV – referendar a aprovação de processos de caucionamento de lotes; e

 

XVI – referendar a expedição dos Termos de Vistoria e Aprovação do
Parcelamento do Solo.

 

Parágrafo único. As interpretações a que se refere o inciso XI, passam a vigorar,
para efeito de aplicação da Lei Complementar nº 470/2017, após a publicação da resolução no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 3º A Comissão referida no artigo 1º será composta por 5 (cinco) membros
titulares e seus suplentes, a saber:

 

I – 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável;

 

II – 01 (um) representante da Secretaria do Meio Ambiente;

 

III – 01 (um) representante da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

 

IV –  01 (um) representante da Unidade de Projetos de Engenharia da Companhia
Águas de Joinville;

 

V  – 01 (um) representante da Secretaria de Habitação.

 

§ 1º As funções de Presidente, Vice-Presidente e Secretário da Comissão serão
exercidas, respectivamente, pelo representante da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável, pelo representante da Secretaria de Habitação e pelo representante da
Secretaria do Meio Ambiente.

 

§ 2º Quando necessário, as Secretarias e a Companhia Águas de Joinville poderão
substituir seus membros, que concluirão o mandato em andamento.

 

Art. 4º Cada membro titular terá direito a voz e voto nas reuniões da Comissão.

 

Art. 5º  Os suplentes dos órgãos assumirão a titularidade nas reuniões da
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Comissão se a ausência ou vacância de seus titulares for justificada e encaminhada à mesma com
antecedência de um dia e com assinatura do Secretário da pasta.

 

Art. 6º Os membros da Comissão devem ser, preferencialmente, servidores de
carreira.

 

Art. 7º O mandato dos membros será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado
por igual período.

 

Art. 8º As pautas das reuniões serão demandadas pelos órgãos internos da
Prefeitura Municipal de Joinville, que fazem parte desta Comissão.

 

Art. 9º As deliberações da Comissão de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo
serão tomadas por maioria simples, dos presentes com direito a voto, cabendo o voto de desempate,
se for o caso, ao Presidente da Comissão.

 

Art. 10º As decisões da Comissão serão formalizadas mediante:

 

I - Resoluções normativas, reservadas à regulamentação e à normatização dos atos
da Comissão;

 

II - Resoluções recomendatórias, relativas à manifestação de qualquer natureza,
relacionada com as temáticas vinculadas à Comissão;

 

III - Pareceres, quando solicitados pelo Presidente, de ofício ou mediante
requerimento, sobre matérias relativas ao desenvolvimento urbano e rural submetidas à sua
apreciação, bem como sobre projetos de lei ou de atos administrativos;

 

IV - Moções encaminhadas pelos segmentos da Comissão e aprovadas;

 

V – Atas, que contêm o registro das deliberações.

 

Parágrafo único. Os documentos descritos neste artigo, aprovados pela Comissão,
deverão ser publicados no Diário Oficial do Município e nos meios eletrônicos disponibilizados pelo
mesmo.

 

Art. 11º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 12º Fica revogado o Decreto nº 23.535, de 12 de dezembro de 2014.
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Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814859 e o
código CRC C873B0FB.

DECRETO N° 29.087, de 1° de junho de 2017.

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O
CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL DE JOINVILLE.
 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 2º, da Lei nº7.554, de 13 de novembro de 2013, que institui o Conselho Municipal de Promoção
da Igualdade Racial de Joinville e o Fundo Municipal para a Promoção da Igualdade Racial de
Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Promoção da
Igualdade Racial de Joinville os seguintes membros:

 

I - Representantes Governamentais:

 

a) 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável - SEPUD:

Titular: Mario José de Souza Leal

Suplente: Vinicius Max Karl Schulz

 

b) 01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social - SAS:
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Titular: Jucélio Manoel Narciza

Suplente: Joana Beatriz Arins

 

c) 01 (um) representante da Secretaria de Educação - SED:

Titular: Ivete Terezinha Marasca

Suplente: Lesani Zerwes Becker

 

d) 01 (um) representante da Secretaria da Saúde - SES:

Titular: Vanessa Cardoso Pacheco

Suplente: Grasiela Florêncio Medeiros

 

e) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura de Joinville - SECULT:

Titular: Sergio Luiz Sestrem

Suplente: Evandro Censi Monteiro

 

f) 01 (um) representante da Secretaria de Esportes - SESPORTE:

Titular: Estevan Cattoni

Suplente: Kelvin Nunes Soares

 

g) 01 (um) representante da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública -
SEPROT:

Titular: Marlete Maria Casett Amorim

Suplente: José Carlos de Camargo

 

h) 01 (um) representante da Secretaria de Habitação - SEHAB:

Titular: Claudia Guarezi

Suplente: Jonatan Pazeto

 

i) 01 (um) representante do Gabinete do Vice-Prefeito - GVP:

Titular: Paulo Manoel de Souza

Suplente: Jucilei Fátima Cortina

 

j) 01 (um) representante da Secretaria de Comunicação - SECOM:

Titular: Marco Aurélio Braga Rodrigues

Suplente: Luís Gustavo Pereira Fusinato
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k) 01 (um) representante da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

Titular: Mônica Regina Correa

Suplente: Andréa Leithold

 

II - Representantes Não Governamentais:

 

a) 01 (um) representante do Segmento de Grupos de Cultura e Tradições Afro-
brasileiras:

Titular: Felipe Cardoso Santos

Suplente: José da Conceição Junior

 

b) 01 (um) representante do Segmento de Religiões de Matriz Africana:

Titular: Alaide Honorato da Silva

Suplente: Jacila Barbosa

 

c) 01 (um) representante do Segmento Juventude:

Titular: Rhuan Carlos Fernandes

Suplente: Edemar Vieira Junior

 

d) 01 (um) representante do Segmento Escolas de Samba e Blocos de Carnaval:

Titular: Osiel José de Souza

Suplente: Victor Eduardo Lemes

 

e) 01 (um) representante do Segmento Mulher Negra:

Titular: Ana Lucia Martins

Suplente: Maria Gabriela Neves

 

f) 01 (um) representante do Segmento de Clubes:

Titular: Jair de Lima

Suplente: Ednéa Regina Narciza

 

g) 01 (um) representante do Movimento Negro:

Titular: Natalia Ponciano

Suplente: Mariana Nascimento
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Parágrafo único. As Comunidades Indígenas, Cigana, Árabe e Judaica não
apresentaram candidatos, tendo sido substituídas pelos seguintes candidatos eleitos no Fórum de
Promoção da Igualdade Racial, de acordo com o disposto no § 5º, do art. 2º, da Lei nº 7.554/13:

 

a) Titular: Roberto Zacarias da Rosa

Suplente: Joelma Rosa de Oliveira

 

b) Titular: Marili Terezinha Cardoso

Suplente: Euronite Casas

 

c) Titular: Ana Maria Flores

Suplente: vago

 

d) Titular: Leonardo Passos

Suplente: Zelio Hermínio da Rosa de Freitas

 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, com vigência
de 1º de junho de 2017 a 31 de maio de 2019.

 

Art. 3º O exercício da função de membro do Conselho não será remunerado,
sendo considerado como relevante serviço prestado à comunidade.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814891 e o
código CRC 9B6CEC38.
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DECRETO N° 29.091, de 1° de junho de 2017.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 2 de junho de 2017:

 

- João Marcos dos Santos, para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0818941 e o
código CRC 5966BCEE.

DECRETO N° 29.044, de 31 de maio de 2017.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
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4.076/99, a servidora ANELORE WODTKE, matrícula n. 26.074, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental - História, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814414 e o
código CRC C12B68D7.

DECRETO N° 29.045, de 31 de maio de 2017.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ANTONIO JOÃO
FELIPE, matrícula n. 22.348, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional de
Edificações e Obras, lotado na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 09 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814436 e o
código CRC 0E9398FE.

DECRETO N° 29.046, de 31 de maio de 2017.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CLEONICE
BATISTA CORREA SICCARDI, matrícula n. 17.909, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Enfermeiro, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814449 e o
código CRC C56CFD9E.

DECRETO N° 29.047, de 31 de maio de 2017.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CLEUSA DE
FATIMA OLIVEIRA DE LIMA, matrícula n. 13.955, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional I - Servente, em extinção, lotada na Subprefeitura da Região Sul, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814472 e o
código CRC 0FF3E2AB.

DECRETO N° 29.048, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora CLEUSA OREL DA ROCHA, matrícula n. 15.850, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito Municipal

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814483 e o
código CRC 412EB04B.

DECRETO N° 29.049, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor DENIS SOUZA,
matrícula n. 22.039, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
- Séries Iniciais, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 19 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

21 de 117

Nº 710, quinta-feira, 01 de junho de 2017



 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814489 e o
código CRC 3FC3611B.

DECRETO N° 29.050, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora DENISE DE FATIMA FARIA FLORIANO DA SILVA, matrícula n.
14.689, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental -
Geografia, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.
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Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814496 e o
código CRC 050449F2.

DECRETO N° 29.085, de 31 de maio de 2017.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a MARISTELA POST, na condição de companheira do servidor aposentado falecido PATRICIO
DO ARAGÃO, matrícula n. 1.771-0,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 14
de abril de 2017, data do óbito do servidor.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de abril de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814809 e o
código CRC 3D3BCB16.

DECRETO N° 29.051, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora EDITE
RODRIGUES, matrícula n. 12.094, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional I - Servente, em extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814508 e o
código CRC DCFA0807.

DECRETO N° 29.052, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ELOISE STEUERNAGEL GOMES, matrícula n. 8.480, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814518 e o
código CRC 63CE4F16.

DECRETO N° 29.053, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ESTER
MADALENA BENTO, matrícula n. 90, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente
Social, lotada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814519 e o
código CRC 7ABA21BE.

DECRETO N° 29.076, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SOLANGE RIBA
PIETSCHMANN, matrícula n. 10.210, ocupante do cargo de provimento efetivo de Administrador,
lotada na Secretaria de Gestão de Pessoas, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 02 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814720 e o
código CRC B0BFA59A.

DECRETO N° 29.077, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora TELMA
BEATRIS LEHMERT, matrícula n. 11.706, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814724 e o
código CRC BA3F82B3.
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DECRETO N° 29.054, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, o servidor GILDO OSMAR HOENICKE, matrícula n. 15.501, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado
na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814522 e o
código CRC EEE34B01.

DECRETO N° 29.078, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ZAIRA
CLOTILDE VIEIRA, matrícula n. 15.102, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814726 e o
código CRC F7AA4F3C.

DECRETO N° 29.055, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora GILSARA MARIA DOS SANTOS, matrícula n. 11.990, ocupante do cargo
de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 08 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social
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dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814527 e o
código CRC 2E2B8FA9.

DECRETO N° 29.079, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ZILDA CIDRAL,
matrícula n. 16, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial Legislativo, lotada na Câmara
de Vereadores de Joinville, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.
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Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814742 e o
código CRC 5282CE00.

DECRETO N° 29.056, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora HILDA MADALENA WEBER DE ALMEIDA, matrícula n. 14.699,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814535 e o
código CRC ED2390A0.

DECRETO N° 29.057, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IRONES DE
PAULA ANDREATA, matrícula n. 20.064, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
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Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814537 e o
código CRC 17142B26.

DECRETO N° 29.058, de 31 de maio de 2017.

Concede Aposentadoria Especial
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 40, § 4º, III, da
Constituição Federal, e art. 52, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora GLADES FUCKNER,
matrícula n. 19.234, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de
Enfermagem, em extinção, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
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de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814548 e o
código CRC C33BF6C8.

DECRETO N° 29.080, de 31 de maio de 2017.

Concede Aposentadoria Especial
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 40, § 4º, I, da
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Constituição Federal, e art. 3º, da Lei Complementar n. 142/2013, a servidora NEIDE
KOMARCHEUSKI BUSSMANN, matrícula n. 23.685, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Professor Educação Infantil, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814780 e o
código CRC D4C8FDF3.

DECRETO N° 29.059, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor FLAVIO
GONÇALVES LEITE, matrícula n. 39.703, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional de Edificações e Obras, lotado na Subprefeitura da Região Nordeste, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814550 e o
código CRC CDA69A1D.

DECRETO N° 29.081, de 31 de maio de 2017.
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Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA NAZARÉ
MARCELLO, matrícula n. 19.996, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II
- Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814791 e o
código CRC 6C225F2D.
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DECRETO N° 29.082, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor VALDIR SILVEIRA,
matrícula n. 28.161, ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Cursos
Profissionalizantes II - Tornearia, em extinção, lotado na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814794 e o
código CRC B012C8DE.
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DECRETO N° 29.063, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora INGRID
ZIMMERMANN PERIPOLLI, matrícula n. 31.666, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Técnico em Radiologia, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814632 e o
código CRC 263851D5.

DECRETO N° 29.083, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, art. 1º, da Emenda Constitucional n. 70/2012, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, o servidor JAURO RUBENS LEITE JUNIOR, matrícula n. 26.316,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Consultório Dentário, lotado na Secretaria
da Saúde, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814797 e o
código CRC 07FB03D5.

DECRETO N° 29.064, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JEANE
MANGOLD WINTER, matrícula n. 10.021, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretaria
Executiva, lotada na Subprefeitura da Região Centro-Norte, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 02 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814639 e o
código CRC CBC6792B.

DECRETO N° 29.084, de 31 de maio de 2017.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a CLERI SILVA, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido ISAR SILVA, matrícula
n. 35.674,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 08 de abril de 2017, data
do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de abril de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814804 e o
código CRC C11DE74D.

DECRETO N° 29.065, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, o servidor JOCEMAR DA COSTA LEITE, matrícula n. 11.887, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotada
na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.
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Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814643 e o
código CRC 320E1757.

DECRETO N° 29.066, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, art. 1º, da Emenda Constitucional n. 70/2012, e art. 42, inciso I, da Lei
Municipal n. 4.076/99, o servidor JOEL LOURENÇO MENDES, matrícula n. 25.878, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814649 e o
código CRC 399BD5C7.

DECRETO N° 29.071, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
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Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA DE
LOURDES PREBIANCA CARDOSO matrícula n. 17.864, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814673 e o
código CRC 7CB2F3B3.

DECRETO N° 29.067, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MARA LUCIA APARECIDA DE AZEVEDO, matrícula n. 22.976,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 13 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814658 e o
código CRC 7DC12076.

DECRETO N° 29.072, de 31 de maio de 2017.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARISTELA
APARECIDA ACACIO DA SILVA, matrícula n. 14.330, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814678 e o
código CRC 39FF7D0E.

DECRETO N° 29.073, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MILTON BIBOW,
matrícula n. 22.027, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal Receita Municipal,
lotado na Secretaria da Fazenda, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814693 e o
código CRC E27D831F.

DECRETO N° 29.068, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARA SILVIA
AMARAL, matrícula n. 23.762, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 14 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814660 e o
código CRC 4BED7F08.

DECRETO N° 29.069, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARCIA
REGINA EVARISTO, matrícula n. 22.990, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814661 e o
código CRC 411307B1.

DECRETO N° 29.074, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor RENATO
SOARES, matrícula n. 44.775, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Plantonista -
Pediatra, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler
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Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814699 e o
código CRC 9923B0D0.

DECRETO N° 29.070, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
ANGELA DE BORBA SCHWABE, matrícula n. 32.784, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Educador, lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814664 e o
código CRC 6F841C22.

DECRETO N° 29.075, de 31 de maio de 2017.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor SIDNEY POLLI
BAPTISTA, matrícula n. 14.240, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017.

 

Udo Döhler

Prefeito 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município

de Joinville – IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2017, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814710 e o
código CRC C013AAFD.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 016/2017

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor  a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
032/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Coopertterj - Cooperativa
de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, cujo objeto é a contratação de caminhão
basculante, diferencial duplo, com capacidade para 10 m³, para atender os serviços de zeladoria
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pública realizados pela Subprefeitura Centro-Norte na sua área de abrangência.

Fiscais:

Maria José Lara Fettback, matrícula 42.992 - Efetivo

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
620 em 18/01/2017.

 

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

                                                                                              

Maria José Lara Fettback
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/06/2017, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0769071 e o
código CRC 3BD1033F.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 015/2017

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
031/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transporte &
Terraplenagem PLX Ltda., cujo objeto é a contratação de caminhaão basculante, diferencial duplo,
com capacidade para 10 m³, para atender os serviços de Zeladoria pública realizados pela
Subprefeitura Centro-Norte  na sua respectiva área de abrangência.

Fiscais:

Maria José Lara Fettback, matrícula 42.992 - Efetivo

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;
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VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
620 em 18/01/2017.

 

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maria José Lara Fettback
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/06/2017, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0769030 e o
código CRC 0E808485.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 014/2017

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo  para compor   a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
010/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Freitag Locação de
Equipamentos Ltda - ME, cujo objeto é a contratação de caminhão basculante, com capacidade de
5m³, com motorista e fornecimento de combustível para atender aos serviços da Subprefeitura
Centro-Norte, na área do Município de Joinville.

Fiscais:

Maria José Lara Fettback, matrícula 42.992 - Efetivo

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
620 em 18/01/2017.

 

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maria José Lara Fettback
Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/06/2017, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0768940 e o
código CRC F4B9FCC7.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD
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PORTARIA Nº 013/2017

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para compor a  Comissão de Fiscalização do Contrato nº
324/2014, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transportes Dobru Ltda. -
EPP, cujo objeto é a contratação de serviços de motoniveladora para Unidade de Pavimentação da
Seinfra.

Fiscais:

Maria José Lara Fettback, matrícula 42.992 - Efetivo

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
620 em 18/01/2017.
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Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maria José Lara Fettback
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/06/2017, às 08:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0768604 e o
código CRC 0686A082.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 012/2017

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a  Comissão de Fiscalização do Contrato nº
074/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Rogério Andrioli EPP, cujo
objeto é a contratação de serviços de retroescavadeira 4X4 para atender os serviços de zeladoria
pública realizados pela Subprefeitura da Região Centro Norte, na sua respectiva área de
abrangência.

Fiscais:

Maria José Lara Fettback, matrícula 42.992 - Efetivo

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
620 em 18/01/2017.

 

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maria José Lara Fettback
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/06/2017, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0768159 e o
código CRC 40B08FDE.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 011/2017

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor  a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
322/2016, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa JC Locações de Máquinas
Eirelli, cujo objeto é a contratação de serviços de retroescavadeira 4X4 , para atender os serviços de
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zeladoria pública realizados pela Subprefeitura da Região Centro Norte, na sua respectiva área de
abrangência.

Fiscais:

Maria José Lara Fettback, matrícula 42.992 - Efetivo

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
620 em 18/01/2017.

 

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Maria José Lara Fettback
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/06/2017, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0768100 e o
código CRC FC2BD62F.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 010/2017

A Secretária da Subprefeitura Centro-Norte, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a  Comissão de Fiscalização do Contrato nº
217/2015, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Ilha Sul Terraplenagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda, cujo objeto é a contratação de serviços de retroescavadeira
para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura da Região Centro Norte,
na sua respectiva área de abrangência.

Fiscais:

Maria José Lara Fettback, matrícula 42.992 - Efetivo

Manoel Duarte Filho, matrícula 5238 - Efetivo

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 - Efetivo

Joana Faria de Camargo, matrícula 41789 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela Unidade
Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências
tomadas;

VI - manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela Contratada;

VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;
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VIII - propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas à
Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
620 em 18/01/2017.

 

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na dara de sua publicação.

 

 

Maria José Lara Fettback
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Maria Jose Lara Fettback,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 01/06/2017, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0767628 e o
código CRC C52BF345.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1706/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 052/2017 – SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA.
 
CONTRATO Nº: 052/2017        
PROCESSO Nº: PE 011/2017
OBJETO: Aquisição de Tubos em Ferro Fundido Dúctil e Conexões para a Execução das Obras de
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Implantação das Sub-Bacia 44 E 46, pertencentes a Bacia 9 do Sistema de Esgotamento Sanitário, no
Município de Joinville/SC.
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato. 
           
GESTOR DO CONTRATO: Thiago Alberto Amorim                     MATRÍCULA Nº: 0448
FISCAL TITULAR: David César Apolônio Gonçalves Vieira         MATRÍCULA Nº: 0677
FISCAL SUPLENTE: Vinicius Voltolini                                          MATRÍCULA Nº: 0618
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0800826 e o
código CRC A7C0FA82.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1705/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 051/2017 – HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA.
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CONTRATO Nº: 051/2017        
PROCESSO Nº: PE 011/2017
OBJETO: Aquisição de Tubos em Ferro Fundido Dúctil e Conexões para a Execução das Obras de
Implantação das Sub-Bacia 44 E 46, pertencentes a Bacia 9 do Sistema de Esgotamento Sanitário, no
Município de Joinville/SC.
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato. 
           
GESTOR DO CONTRATO: Thiago Alberto Amorim                     MATRÍCULA Nº: 0448
FISCAL TITULAR: David César Apolônio Gonçalves Vieira         MATRÍCULA Nº: 0677
FISCAL SUPLENTE: Vinicius Voltolini                                          MATRÍCULA Nº: 0618
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville,29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0800729 e o
código CRC 357F4974.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1702/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 056/2017 – PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA - EPP.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA - EPP.
 
CONTRATO Nº: 056/2017        
PROCESSO Nº: PP 004/2017
OBJETO: Aquisição de Coffee Break para uso nos eventos institucionais da Cia Águas de Joinville.
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.    
        
GESTOR DO CONTRATO: Diego Anselmo dos Santos                          MATRÍCULA Nº: 0745
FISCAL TITULAR: Vanessa Francine de Freitas                                     MATRÍCULA Nº: 0648
FISCAL SUPLENTE: Wanessa Magalhães Brondani                               MATRÍCULA Nº: 0615
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0799761 e o
código CRC D81B868D.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1703/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 053/2017 – OBJETIVA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
OBJETIVA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.
 
CONTRATO Nº: 053/2017        
PROCESSO Nº: PP 002/2017
OBJETO: Prestação de serviços especializados de topografia.
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.   
          
GESTOR DO CONTRATO: Helena Dausacker da Cunha Skrosk           MATRÍCULA Nº: 0112
FISCAL TITULAR: Ana Cristina Hoepfner                                             MATRÍCULA Nº: 0504
FISCAL SUPLENTE: Alessandro Soares                                                 MATRÍCULA Nº: 0506
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0800526 e o
código CRC D6E7E332.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1694/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 043/2017 – GUSHI TECNOLOGIA LTDA - EPP.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
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da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
GUSHI TECNOLOGIA LTDA - EPP.
 
CONTRATO Nº: 043/2017        
PROCESSO Nº: PE 003/2017
OBJETO: Aquisição de inversores de frequência e bomba dosadora peristáltica para uso nas
unidades da CIA Aguas De Joinville - Item 02.
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.     
       
GESTOR DO CONTRATO: Janine Smânia Alano                  MATRÍCULA Nº: 0681
FISCAL TITULAR: Silvia Fontana                                          MATRÍCULA Nº: 1188
FISCAL SUPLENTE: Ricardo Becker                                     MATRÍCULA Nº: 0488
FISCAL SUPLENTE: Ademar Exterckotter Junior                 MATRÍCULA Nº: 0728
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0764340 e o
código CRC 65C1136C.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1696/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 041/2017 – NEMA ELETROTECNICA LTDA.
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O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
NEMA ELETROTECNICA LTDA.
 
CONTRATO Nº: 041/2017        
PROCESSO Nº: PE 003/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE FREQUENCIA E BOMBA DOSADORA
PERISTALTICA PARA USO NAS UNIDADES DA CIA AGUAS DE JOINVILLE.
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.  
          
GESTOR DO CONTRATO: Janine Smânia Alano                  MATRÍCULA Nº: 0681
FISCAL TITULAR: Silvia Fontana                                          MATRÍCULA Nº: 1188
FISCAL SUPLENTE: Ricardo Becker                                     MATRÍCULA Nº: 0488 
FISCAL SUPLENTE: Ademar Exterckotter Junior                 MATRÍCULA Nº: 0728
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0764440 e o
código CRC 93A06572.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC
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PORTARIA Nº 1695/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 042/2017 – WATSON-MARLOW BREDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE

BOMBAS LTDA.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
WATSON-MARLOW BREDEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOMBAS LTDA.
 
CONTRATO Nº: 042/2017        
PROCESSO Nº: PE 003/2017
OBJETO: Aquisição de inversores de frequência e bomba dosadora peristáltica para uso nas
unidades da CIA Aguas De Joinville - Item 01.
DATA DE ASSINATURA: 05/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.     
       
GESTOR DO CONTRATO: Janine Smânia Alano                MATRÍCULA Nº: 0681
FISCAL TITULAR: Silvia Fontana                                        MATRÍCULA Nº: 1188
FISCAL SUPLENTE: Ricardo Becker                                   MATRÍCULA Nº: 0488
FISCAL SUPLENTE: Ademar Exterckotter Junior               MATRÍCULA Nº: 0728
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0764401 e o
código CRC 7D39C5C9.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1709/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 059/2017 – VIA D’ÁGUA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO

HIDRÁULICA E SANEAMENTO LTDA. ME.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a VIA
D’ÁGUA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE MEDIÇÃO HIDRÁULICA E SANEAMENTO
LTDA. ME.
 
CONTRATO Nº: 59/2017        
PROCESSO Nº: PP 003/2017
OBJETO: Aquisição e instalação de tampas pultrudadas, para atender as necessidades da Companhia
Águas de Joinville.
DATA DE ASSINATURA: 27/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.     
        
GESTOR DO CONTRATO: Vilson Rieck                                   MATRÍCULA Nº: 0591
FISCAL TITULAR: Marcus Vinícius da S. Martinez                  MATRÍCULA Nº: 0899
FISCAL SUPLENTE: Mário Jesus de Sousa                                MATRÍCULA Nº: 0315
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0802856 e o
código CRC 1E0D0861.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1710/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 054/2017 – GEO CONSULTORES ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE

LTDA.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
GEO CONSULTORES ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA.
 
CONTRATO Nº: 054/2017        
PROCESSO Nº: TP 001/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de monitoramento e de laudos de
estabilidade no talude do reservatório R8.
DATA DE ASSINATURA: 19/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.             
 
GESTOR DO CONTRATO: Thiago Amorim                           MATRÍCULA Nº: 0448
FISCAL TITULAR: Gilberto Tortato                                        MATRÍCULA Nº: 0476
FISCAL SUPLENTE: Cristian Ricardo dos Santos                   MATRÍCULA Nº: 0503
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0802938 e o
código CRC 1F652C32.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1713/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 211/2016 – CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL
 
CONTRATO Nº: 211/2016
PROCESSO Nº: DL 142/2016
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final
DATA DE ASSINATURA: 12/02/2016
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.  
 
ETEs:
GESTOR DO CONTRATO: Janine Smânia Alano                           MATRÍCULA Nº: 0681
FISCAL TITULAR: Tiago Andrioli                                                  MATRÍCULA Nº: 0775
FISCAL SUPLENTE: Eliel Brasil Brum                                           MATRÍCULA Nº: 1107
 
ETAs e LCQ:      
GESTOR DO CONTRATO: Rafael L. P. Sanches                            MATRÍCULA Nº: 0703
FISCAL TITULAR: Patrícia Helena Eggert Karnopp                       MATRÍCULA Nº: 0505
FISCAL SUPLENTE: Marilise Patrícia Riedel                                 MATRÍCULA Nº: 0455
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 30 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0808400 e o
código CRC 7A5F6366.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1712/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 063/2017 – NEURI ANTONIO PESSAIA ME.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
NEURI ANTONIO PESSAIA ME.
 
CONTRATO Nº: 063/2017       
PROCESSO Nº: DL 007/2017
OBJETO: Prestação de serviços emergenciais de reparo em método não destrutível (MND) na
tubulação de esgoto da Rua Orestes Guimarães, no município de Joinville/SC.
DATA DE ASSINATURA: 10/05/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.    
        
GESTOR DO CONTRATO: Michel Bitencourt                            MATRÍCULA Nº: 0494
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FISCAL TITULAR: Samuel Valdir Ocker                                    MATRÍCULA Nº: 0631
FISCAL SUPLENTE: Bianca Berndt                                             MATRÍCULA Nº: 1187
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 30 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0808340 e o
código CRC 1BCA220F.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1697/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 057/2017 – IFM ELECTRONIC LTDA.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
IFM ELECTRONIC LTDA.
 
CONTRATO Nº: 057/2017       
PROCESSO Nº: PE 015/2017
OBJETO: Aquisição de medidores de vazão para atender as necessidades da CIA Aguas De
Joinville.
DATA DE ASSINATURA: 25/04/2017
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VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.
             
GESTOR DO CONTRATO: Bruno Borges Gentil                        MATRÍCULA Nº: 0589
FISCAL TITULAR: Rivanildo P. Geremias                                  MATRÍCULA Nº: 0621
FISCAL SUPLENTE: Ricardo Becker                                          MATRÍCULA Nº: 0448
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 31 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0767514 e o
código CRC 85CB59E2.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1698/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 050/2017 – IRINEU EXEL DE OLIVEIRA – ME.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
IRINEU EXEL DE OLIVEIRA – ME.
 
CONTRATO Nº: 050/2017        
PROCESSO Nº: DL 002/2017

81 de 117

Nº 710, quinta-feira, 01 de junho de 2017



OBJETO: Locação de 05 (cinco) vagas de estacionamento próximo ao Posto de Atendimento Central
da Companhia Águas de Joinville na Rua XV de Novembro, 780. Destas, 03 (três) vagas serão
utilizadas em horário comercial e 02 (duas) vagas serão utilizadas em período integral (24 horas).
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.         
   
GESTOR DO CONTRATO: Marcos Henrique de Almeida Pires                MATRÍCULA Nº: 0470
FISCAL TITULAR: Schirlei Aline Pasche Oliveira                                    MATRÍCULA Nº:  0469
FISCAL SUPLENTE: Wagner Marques Goeten                                          MATRÍCULA Nº:  0607
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Joinville, 31 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0767645 e o
código CRC 3EB51B85.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1714/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 140/2014 – FLORESTAS, SEGURANÇA DO

TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA ME.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
FLORESTAS, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA ME
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FLORESTAS, SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA ME
 
CONTRATO Nº: 140/2014                                                             
PROCESSO Nº:  099/2014
OBJETO: Execução de plantio e manutenção de cortina vegetal nas Estações de Tratamento de
Esgoto dos bairros Espinheiros e Jarivatuba e manutenção de área em recuperação ambiental
degradada (PRAD) na Estação de Tratamento de Água do Rio Cubatão, no município de
Joinville/SC.
DATA DE ASSINATURA: 07/10/2014
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.            
 
GESTOR DO CONTRATO: Claudia Rocha                                MATRÍCULA Nº: 0123
FISCAL TITULAR: Samanta Schaefer                                        MATRÍCULA Nº: 0704
FISCAL SUPLENTE: Cristian Ricardo dos Santos                     MATRÍCULA Nº: 0503
 
Art. 2º - Fica revogada a portaria nº 1681/2017.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Joinville, 30 de maio de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 31/05/2017, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0808680 e o
código CRC CCFC3B39.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.SEC

PORTARIA Nº 1693/2017
Nomeia Gestor e Fiscais do Contrato 040/2017 – MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições
legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de
Joinville, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, , em
consonância com o disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
da CAJ,
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a MM
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP.
 
CONTRATO Nº: 040/2017        
PROCESSO Nº: PE 014/2017
OBJETO: Aquisição de copos e selos de vedação para uso na máquina envasadora de água da CIA
Aguas De Joinville – Item 02.
DATA DE ASSINATURA: 04/04/2017
VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.    
         
GESTOR DO CONTRATO: Rafael Luiz Passoni Sanches                   MATRÍCULA Nº: 0703
FISCAL TITULAR: Marilise Patricia Riedel                                        MATRÍCULA Nº: 0455
FISCAL SUPLENTE: Graciely Pires Ferreira                                       MATRÍCULA Nº: 0234
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 01 de junho de 2017.

JALMEI JOSÉ DUARTE
Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mariane Stahn,
Empregado(a) Público(a), em 01/06/2017, às 10:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jalmei Jose Duarte, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2017, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0816477 e o
código CRC DE30ED65.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 100/2017
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                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

 Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa a Comercial Vanguardeira
EIRELI EPP, cujo objeto é a  aquisição de mobiliário em geral para atender as
necessidades de sua sede e unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma de
Pregão Eletrônico nº 036/2017.

 

Titular: Carlos César Marques – Matrícula 28884

Titular: Elisabeth Deglmann da Costa – Matrícula 25352

Titular: Hanelore Misfeld – Matricula 13254

1ª Suplente: Marcos Venícius de Oliveira – Matrícula 46071

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

85 de 117

Nº 710, quinta-feira, 01 de junho de 2017



IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0818220 e o
código CRC 4BFD2279.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 101/2017

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
368/2016

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 368/2016, firmado entre o Município de Joinville e a empresa AL Cordova
Administradora de Bens Ltda, cujo objeto é a contratação de um imóvel situado à rua
Urussanga, nº 571, Bairro Bucarein - Joinville/SC, contendo área total do terreno de
858,00 m² (Oitocentos e cinqüenta e oito metros quadrados), contendo uma
edificação em alvenaria de 399,50 m² (Trezentos e noventa e nove vírgula cinquenta
metros quadrados), matriculado sob o nº 8.241, no livro 2/Registro Geral, na 3º
Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária 13.20.14.27.0466.0000, na forma
de Dispensa de Licitação nº255/2016.

 

Titular: Carlos César Marques – Matricula 28884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matricula 20047

Titular: Rosângela Betencourt – Matricula 22150

1º Suplente: Sérgio Luiz Girolla Júnior – Matrícula 48042        

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
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prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 15/2017, publicada em 14/02/2017.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0818254 e o
código CRC B082A521.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 102/2017

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato
054/2016

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 054/2016, firmado entre o Município de Joinville – Fundo Municipal de
Assistência Social e a empresa Transportadora Lindomar Ltda, cujo objeto é contratação
de empresa para locação de veículos para a Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, na forma de Pregão Presencial nº 122/2013.

 

Titular: Ariel Vieira – Matricula: 48.621

Titular: Francielle Deluca Rosa – Matricula: 40390

Titular: Joana Beatriz Arins – Matricula: 25507

1º Suplente: Estefânia Rosa Basi de Souza – Matricula: 37487
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 32/2017, publicada em 14/02/2017.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0818282 e o
código CRC DFA6AAAC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 103/2017

 

 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta n° 20/2017

 

 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da
Contratação Direta nº 20/2017, firmada entre o Município de Joinville e a empresa Edson
Edneide Produções Fotográficas Ltda  ME, cujo objeto é a Contratação de empresa de
Serviços de Registro Fotográficos e revelação de conjuntos contendo 4 fotos 3x4, na forma
do Termo de Dispensa de Licitação SEI nº 0631751/2017- SAP.USU.ADI.

 

Titular: Ariel Vieira – Matricula: 48.621

Titular: Estefânia Rosa Basi de Souza – Matricula 37.487

Titular: Francielle Deluca Rosa – Matricula 40.390

1º Suplente: Marcos Venícius de Oliveira – Matrícula 46.071

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto do prestador de serviço que estiver sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações do prestador de serviço;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do Termo de Referência
e das ordens emanadas pela Unidade Gestora do Termo de Dispensa informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Termo de Referência e
o ato licitatório;

 

VIII - propor aplicação das sanções administrativas à prestadora de serviço, em virtude de
inobservância ou desobediência ao Termo de Referência.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 51/2017, publicada em 21/03/2017.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira

 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 01/06/2017, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0818338 e o
código CRC 21283285.

 

EXTRATO SEI Nº 0812812/2017 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 31 de maio de 2017.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento dos
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interessados o Extrato da seguinte Compra Direta:

LICITAÇÃO: Compra Direta 021/2017.

EMPRESA CONTRATA: Instituto FENACON, inscrito no CNPJ nº
11.825.802/0001-57.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de certificado digital do tipo e-
CPF A3, com validade de 36 (trinta e seis meses), para ser utilizado pelo Diretor Presidente desta
Autarquia.

VALOR: R$ 268,00 (duzentos e sessenta e oito reais).

DATA: 29/05/2017.

PRAZO: 29/05/2017 a 31/12/2017.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2017, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0812812 e o
código CRC D753C282.

 

EXTRATO SEI Nº 0815523/2017 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 01 de junho de 2017.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 

Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público - Acordo de
Cooperação.

Partícipes: Município de Joinville com interveniência da Secretaria de Saúde, por
meio do Serviços Organizados de Inclusão Social - SOIS e o Instituto de Pesquisa da Arte pelo
Movimento – IMPAR.
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Tipo de instrumento para formalização: Acordo de Cooperação.

Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da
justificativa no Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM.

Justificativa de interesse público:

O IMPAR é uma associação cultural privada, de utilidade pública municipal e sem
fins lucrativos, voltada à formação, fomento e pesquisa de atividades nas áreas de dança, teatro,
linguagem corporal e memória. Tem como objetivo contribuir com o desenvolvimento da sociedade,
por meio de ações e projetos culturais nas áreas de pesquisa, produção, formação, publicações e
eventos; da inclusão artística e sociocultural por meio das artes; do desenvolvimento e
profissionalização de agentes culturais e do fortalecimento da economia da cultura.

O Instituto manifestou-se interessado em ministrar aulas de dança, música e teatro
 com finalidade de promover a formação cultural e a inclusão social de pessoas com deficiência
intelectual (crianças, jovens e adultos).

Considerando que quaisquer atividades extras a serem ministradas com pessoas
com deficiência intelectual, colabora significativamente na sua melhora e adaptação na sociedade.

Considerando que a parceria não envolve transferência de recursos financeiros, e
conforme previsão contida no Art. 29 da Lei Federal 13.019, é dispensado o procedimento da
chamada pública.

Torna-se público para os interessados a presente justificativa.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 01/06/2017, às 10:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0815523 e o
código CRC 9E83EFC6.

 

EXTRATO SEI Nº 0817968/2017 - SEMA.UCA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2017.

O Município de Joinville através da Unidade de Controle e Qualidade Ambiental
da Secretaria do Meio Ambiente vem através deste tornar de conhecimento público a solicitação de
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Licença Ambiental Prévia a seguir, requerido em 01/06/2017, em atendimento a Lei Complementar
Federal 140/2011.

Nome ou Razão Social:ARTEVAL STANDS LTDA

Endereço: Rua Doutor Humberto Pinheiro, Zona Industrial Norte

Atividade: Galpão para locação e/ou usos diversos, comerciais e industriais –
exclusive para ampliação de atividades sujeitas ao licenciamento

Código da Atividade: 71.11.20

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Coordenador (a), em 01/06/2017, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0817968 e o
código CRC 4990C7C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0814420/2017 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento nº . 584/2017. Empresa Contratada:
FUNDO DE MATERIAIS, PUBLICACOES E IMPRESSOS OFICIAIS SC, para
Contratação de Empresa para Publicação de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Saúde. Valor
de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). Emitida em 31/05/2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2017, às 20:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814420 e o
código CRC 8792C78C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0813265/2017 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 582/2017. Empresa Contratada:
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
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HOSPITALARES S/A, para Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico do
Município para atender a demanda das Unidades Básicas de Saúde, Pronto Atendimentos e Serviços
de Referência. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. Valor de R$ 19.580,00 (dezenove mil quinhentos e
oitenta reais). Emitida em 31/05/2017.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2017, às 20:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0813265 e o
código CRC C6591BFA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0811563/2017 - HMSJ.UAD.AGC

 

 

Joinville, 31 de maio de 2017.

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

ESPÉCIE: Aquisição

MODALIDADE e Nº: Dispensa de Licitação n.º 800065/2017

CONTRATO Nº: 134/2017

DOTAÇÃO: 47001.10.302.6.2.1137.3390 - F:238 - CR: 533.

OBJETO: Aquisição de CATETER DIAGNÓSTICO COBRA 2 5FR (Material de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais), para atendimentos aos pacientes do Hospital Municipal São José,
com patologias vasculares do sistema nervoso central.

CONTRATADO: Biomedical Produtos Científicos Médicos e Hospitalares Ltda.

VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

DATA DA ASSINATURA: 30/05/2017

PRAZO DA VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, tendo eficácia a partir de sua assinatura

 

RODRIGO MACHADO PRADO

DIRETOR EXECUTIVO
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Machado Prado,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2017, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0811563 e o
código CRC B5684EA9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0816790/2017 - HMSJ.UAD.AGC

 

 

Joinville, 01 de junho de 2017.

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

ESPÉCIE: Aquisição

MODALIDADE e Nº: DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº  800074/2017

CONTRATO Nº: CONTRATO ADMINISTRATIVO 145/2017

DOTAÇÃO: CR533

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para alimentação do novo Chiller do Hospital Municipal
São José

CONTRATADO: Luzville Engenharia Ltda

VALOR: R$ 45.867,17 (quarenta e cinco mil oitocentos e sessenta e sete reais e dezessete centavos)

DATA DA ASSINATURA: 31/05/2017

PRAZO DA VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias

 

RODRIGO MACHADO PRADO

DIRETOR EXECUTIVO

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Machado Prado,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2017, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0816790 e o
código CRC 3C6DF421.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0814325/2017 - HMSJ.UAD.ALI

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados a Dispensa de Licitação nº 800082/2017, destinada a Aquisição emergencial do
medicamento quimioterápico Fluorouracila. FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PAULO LIMA LTDA., inscrito no CNPJ sob o nº 04.790.724/0001-37.
VALOR TOTAL: R$ 41.100,00 (quarenta e um mil e cem reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: nº 47001.10.302.6.2.1137.3.3.90.00.00, Código reduzido: 533.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93  e suas alterações posteriores.
DATA DA DISPENSA: 31/05/2017.

Joinville, 31 de maio de 2017.

 

Rodrigo Machado Prado

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Machado Prado,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2017, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0814325 e o
código CRC 129E7250.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0809711/2017 - HMSJ.UAD.ALI

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados a Dispensa de Licitação nº 800081/2017, destinada a Aquisição com instalação de 01
(um) Tonner Remanufaturado para leitora/copiadora da marca Canon modelo PC Printer 70,
utilizada para impressão de prontuários médicos microfilmados no Serviço de Arquivos Médicos e
Estatística (SAME). FORNECEDOR:    RCL - COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no
CNPJ sob o nº 03.758.508/0001-4. VALOR TOTAL:  R$ 3.490,00 (três mil quatrocentos e
noventa reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº 47001.10.302.6.2.1137.3.3.3.90.00.00 -
Código reduzido: 533. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores. DATA DA DISPENSA: 30/05/2017.
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Joinville/SC, 30 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Machado Prado,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2017, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0809711 e o
código CRC B536B4D4.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0804868/2017 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 091/2017,
destinada a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville. Fornecedor: COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DO CAI SUPERIOR
LTDA. Valor Total: R$ 218.160,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 0589201, de 17 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2017, às 18:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/05/2017, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0804868 e o
código CRC AEB4796E.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0809510/2017 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 096/2017,
destinada a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville. Fornecedor: MARISA NEHLS SEEFELD. Valor Total: R$ 8.349,60. Fundamento
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legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 0589201
de 17 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2017, às 18:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/05/2017, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0809510 e o
código CRC A5C9577C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0810580/2017 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 097/2017,
destinada a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville. Fornecedor: EMANUELLE SEEFELD. Valor Total: R$ 19.831,50. Fundamento
legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 0589201,
de 17 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2017, às 18:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/05/2017, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0810580 e o
código CRC E24CDA23.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0810715/2017 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 098/2017,
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destinada a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville. Fornecedor: SIDENIR WIEZBICKI. Valor Total: R$ 19.831,50. Fundamento legal:
art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 0589201, de
17 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2017, às 18:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/05/2017, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0810715 e o
código CRC D068B4D2.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0810898/2017 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 099/2017,
destinada a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville. Fornecedor: GIOVANA APARECIDA WIEZBICKI. Valor Total: R$ 7.427,10.
Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico
SEI nº 0589201, de 17 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2017, às 18:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/05/2017, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0810898 e o
código CRC 106D1718.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0811130/2017 - SAP.USU.ADI
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 100/2017,
destinada a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar
destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville. Fornecedor: RODRIGO SEEFELD. Valor Total: R$ 19.935,90. Fundamento legal:
art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 0589201, de
17 de fevereiro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2017, às 18:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/05/2017, às 19:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0811130 e o
código CRC 2DF3DD39.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0811469/2017 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 31 de maio de 2017.

Contrato: 459/2015 (assinado em 07/07/2015).
2º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato, por mais 12 meses, vindo a vencer
em 07/07/2018. Esta prorrogação pela necessidade de recarga dos extintores de incêndio
em função do vencimento da validade das cargas e da realização de testes (reteste)
obrigatórios nos cilindros, conforme normas e legislação, mantendo os requisitos de
segurança mínimos de combate a incêndio; Propiciar adequada segurança contra
possíveis ocorrências de incêndios nas unidades, proteção do patrimônio público e do
usuário que frequentam diariamente as instalações, conforme MEMORANDO SEI Nº
0744709/2017 - SES.UAF.APA. O presente termo passará a vigorar a partir
de 07/07/2017. Termo assinado em 30/05/2017.
Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção de extintores de incêndio
para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, na forma do Pregão
Presencial nº. 047/2015.
Empresa: Brusfogo Extintores e Equipamentos de Segurança Ltda – EPP.
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Verba: 365 – 46001.10.301.6.2.1119.3.3.90.00 – 238; 368 –
46001.10.302.6.2.1121.3.3.90.00 – 238; 349 – 46001.10.302.6.2.1124.3.3.90.00 – 238; 351
– 46001.10.302.6.2.1125.3.3.90.00 – 238; 356 – 46002.10.122.1.2.1135.3.3.90.00 – 102;
e 353 – 46001.10.304.6.2.1127.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2017, às 20:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0811469 e o
código CRC 925AA9D9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0816342/2017 - AMAE.NAD

 

 

Joinville, 01 de junho de 2017.

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 007/2016 celebrado pela AMAE e pela
empresa AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, que tem por objeto
a Contratação de serviços especializados de consultoria para desenvolvimento de
estudo de engenharia econômica financeira, visando o estabelecimento de
metodologia para modelagem do preço da tarifa a ser aplicada no serviço de
abastecimento de água e esgotamento sanitário do Município de Joinville para uso
nas revisões e reajustes tarifários dos serviços, garantindo o equilíbrio econômico
financeiro para a estrutura tarifária vigente. Também é objeto apresentar uma
proposta de modelagem de estrutura tarifária Binária, fundamentada neste mesmo
estudo, considerando a cobrança de tarifa básica de disponibilidade da capacidade
operacional, adicionada a cobrança do efetivo consumo dos serviços de cada
unidade usuária, de acordo com especificações constantes no Termo de Referência
e Edital, na forma do Convite Nº 001/2016.

CONTRATANTE: AMAE – Agência Municipal de Regulação de Água e Esgotos de
Joinville, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 05.247.348/0001-00,
com sede na Rua Conselheiro Mafra nº 111, Centro, CEP 89201-480, Joinville-SC,
representada por seu Diretor Presidente, Sr. Marcos Luiz Krelling – CPF nº 094.794.819-
87, de acordo com a Lei nº 4924/2003 e o Decreto nº 22.862 de 04 de agosto de 2014.

CONTRATADA: AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, pessoa
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jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.377.564/0001-12, estabelecida à
Avenida Hercílio Luz, n°639, sala 503, bairro Centro, CEP 88.020-000, na cidade de
Florianópolis/SC, representada pelo(a) Sr(a). Sr. Paulo Cesar Mencia, CPF nº
785.728.949-34.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo
ao contrato nº 007/2016, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666,
de 21 de junto de 1993, e às seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Altera-se a Cláusula Oitava, item 8.2, em interesse da Administração Pública, ficando a
prorrogação do contrato conforme segue:

O presente contrato fica prorrogado pelo prazo de 60 (sessenta) dias passando a vigorar
pelo período de 31/05/2017 a 29/07/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - ERRATA

 No Aditivo 001 ao contrato nº 007/2016, onde lê-se contrato nº 001/2016, lê-se contrato
nº007/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos para Atender as Despesas

4.1 Os recursos para o pagamento dos serviços, objeto desta licitação serão provenientes
da Dotação Orçamentária: 256 - Elemento da Despesa 35 – Subelemento 01 (Assessoria e
Consultoria Técnica ou Jurídica);

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são infra-assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA e
pelas testemunhas abaixo.

Joinville/SC, 29 de maio de 2017.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Andre Santos Pereira,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2017, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0816342 e o
código CRC 139A6E12.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0809829/2017 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 019/2017, e junto à plataforma do Banco do Brasil n°
661352, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de
higiene para as Unidades Escolares, Sede, Bibliotecas e Depósito da Secretaria de Educação, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LUIZ MINIOLI NETTO - EPP, ITEM
01 - R$ 33,89 e ITEM 03 - R$ 33,89.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2017, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 31/05/2017, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0809829 e o
código CRC 6D13627E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0808421/2017 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Tomada de
Preços nº 089/2017 destinado à contratação de empresa de engenharia para execução de
serviços de recomposição de estrutura de contenção para reabilitação viária da Avenida
Paulo Schroeder, na Data/Horário: 20/06/2017 às 09 horas, para recebimento e abertura dos
invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no
link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2017, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/05/2017, às 19:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0808421 e o
código CRC 86489B73.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0812677/2017 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Tomada de
Preços nº 084/2017 destinado à contratação de empresa para manutenção de elevadores
instalados na sede da Prefeitura Municipal de Joinville, no Mirante Morro do Boa Vista, no
Complexo Centreventos Cau Hansen e no Arquivo Histórico de Joinville, na Data/Horário:
22/06/2017 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/05/2017, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 31/05/2017, às 15:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0812677 e o
código CRC 4150F67A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0812012/2017 - DETRANS.NAD

 

PREGÃO PRESENCIAL 015/2017

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento dos
interessados que, em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores
e o Decreto Federal nº 8.538/15, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR VALOR POR ITEM, visando a contratação de empresa
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para aquisição de materiais de expediente e consumo, conforme especificações dos Anexos I e II
do Edital. O credenciamento será realizado no dia 19/06/2017 das 09h às 09h30, sendo a abertura
dos invólucros na mesma data, às 09h31. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

 

Joinville/SC, 31 de maio de 2017.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2017, às 15:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0812012 e o
código CRC 19F5AE3C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0804518/2017 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 022/2017 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 673548, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual contratação de um grupo teatral para atuar em intervenções
cênicas (blitz de educação ambiental) nos diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Joinville,
como ação integrante do projeto A3P (Agenda Ambiental na Administração Pública), na
Data/Horário: 14/06/2017 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br em "Editais de Licitação"
e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/05/2017, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 30/05/2017, às 19:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0804518 e o
código CRC E56B5E24.

 

ERRATA SEI Nº 0772553/2017 - SGP.UAP

 

 

Joinville, 16 de maio de 2017.

ERRATA

 

DECRETO Nº 28.889, de 03 de maio de 2017, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Municipio de Joinville nº 690, de 04 de maio de 2017.

 

Onde se lê: Marilu Bibiane Bonessi da Silva, matrícula 48.573, para o cargo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências.

Leia-se: Marilu Bebiane Bonessi da Silva, matrícula 48.573, para o cargo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências.

 

                                                                         Rosane Bonessi Dias
                                                                Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosane Bonessi Dias,
Secretário (a), em 17/05/2017, às 09:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0772553 e o
código CRC 9DC257DA.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 86/2017 - SEMA.UCA

A presente licença é válida até 31/05/2021 totalizando 48 (quarenta e oito) meses.
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A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Bini Comércio de Sucatas Ltda ME

CNPJ: 07.231.713/0001-05

Atividade: Armazenamento temporário de resíduos classe II - sucatas metálicas

CONSEMA n° 14/12: 71.60.02

Telefone: 3422-6712

Endereço: rua Waldomiro José Borges, 4365

Bairro: Boehmerwald

Inscrição Imobiliária: 13.01.30.53.2000

CEP: 89.210-601

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Marcos Aurélio do Nascimento

Registro Profissional: CREA-SC n° 081571-6

ART: n° 5956787-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SEMA.UCA n°
0811512, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza as atividades de
ARMAZENAMENTO E SEGREGAÇÃO DE RESÍDUOS CLASSE II (SUCATAS
METÁLICAS), contendo 387,00 m² de área construída, aproximadamente 1.000,00 m² de
área útil, instalada em um terreno com  451.742,30  m², registrado na matrícula de nº
15.397 no CRI da 3ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Esgoto sanitário: tanque séptico seguido de filtro anaeróbio.

3.1.2 Efluentes/emulsões oleosas: local de armazenamento externo das caçambas
possuem piso impermeabilizado e cobertura com sistema de contenção que direciona
possíveis efluentes, lixiviados ou vazamentos para um reservatório coletor, para posterior
destinação final à empresa licenciada.

3.1.3 Resíduos: (1) seguir na íntegra as ações do Projeto de Adequação
apresentado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou
resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (3) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem
permanecer em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção. (4) Fica
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expressamente proibido o armazenamento de qualquer tipo de resíduo diretamente no
solo.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.1.1 Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistemas coletor de emissões líquidas
no local de armazenamento das caçambas.

3.2.1.2 Fazer a manutenção REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
sanitários. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

3.2.2.1 Apresentar inventário de resíduos fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR da FATMA. Periodicidade: SEMESTRAL

3.2.2.2 Atender os prazos máximos para armazenamento temporário de resíduos, conforme
estabelece o art. 4°, § 2º, da Lei Estadual n° 15.251/2010.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade
com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

3.2.5 OUTRAS CONDIÇÕES DE VALIDADE

3.2.5.1 Manter profissional habilitado, com a devida Anotação de Responsabilidade
técnica, para acompanhar os controles ambientais.

3.2.5.2 Apresentar Relatórios demonstrando a efetuação da integra das propostas aqui
apresentadas neste Projeto de Adequação. Periodicidade: SEMESTRAL (até conclusão de
todas obras de adequação propostas).

 

3.3 DO ESTUDO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL (ECA)
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  3.3.1 Deverá manter implantadas todas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias de
impacto ambiental constantes no ECA.

 

4 CONDIÇÕES GERAIS

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo
produtivo para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Coordenador (a), em 01/06/2017, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Rizzatti da Costa,
Gerente, em 01/06/2017, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0812709 e o
código CRC 7E160115.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 25/2017 - SEMA.UCA

A presente licença é válida até 31/11/2018 totalizando 18 meses.

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Complementar Municipal (LC) nº 418, de 03/07/2014 - Art.2º, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418 e art.9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Viwer Administradora de Bens Ltda.

CNPJ: 08.096.354/0001-93

Atividade: Condomínio comercial vertical

CONSEMA: 71.11.06

Endereço: Rua Saguaçu, 140

Bairro:  Saguaçu

Inscrição Imobiliária: 13.20.24.74.0600.000

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução
destes, cabem aos técnicos abaixo listados:

- Eng. Ambiental Daniel Gallizzi - CREA/SC nº 071707-9 - ART nº 5379761-6 (Participação
no estudo e elaboração de Relatório Ambiental Prévio);
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- Eng. Civil Evandro Jeferson Kamchen - CREA/SC nº 058965-3 - ART nº 4881618-7
(laudo técnico de terraplanagem);

- Arquiteto e urbanista Marcus José Deretti Lopes - CAU nº 21311-0 - RRT nº 1613131
(projeto arquitetônico);

- Engenheira Química Janaina Belli - CRQ nº 60333 - ART nº 2447/2014 (elaboração do
plano de monitoramento de ruído);

- Engenheira Agrônoma Patricia Pollizello Lopes - CREA/SC nº 068134-0 - ART nº
5060321-2 (Participação na elaboração do RAP e levantamento da vegetação existente);

- Engenheira Sanitarista Pedro Ivo Barnack - CREA/SC nº 017910-6 - ART nº 5060245-0
(elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil);

- Bióloga Sirley Boing - CRBio nº 041632/03-D - ART nº 2014/06406

- Arquiteto e urbanista Andrea Piske - CAU nº A21024-2 - RRT nº 3239639 (participação no
relatório ambiental);

- Técnico em Geomensura Angelin de Oliveira - CREA/SC nº 074406-5 - ART nº 5373523-
6 (Levantamento Topográfico Planialtimétrico);

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

 Licença Ambiental Prévia baseada no Parecer Técnico SEI n° 0677714, refere-se à viabilidade de
um condomínio comercial vertical com área a ser construída de 3.651,73m², em um imóvel de
9.316,77 m², matrícula n° 141.642 – 1ª circ.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA 01/90 e NBR 10.151/00.

3.1.2 Respeitar os limites de ruído para construção civil impostos pelas legislações vigentes.

3.1.3 Apresentar semestralmente relatório de monitoramento de ruído, conforme Plano de
Monitoramento de Ruído apresentado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 O local é atendido pelo sistema púbico de coleta de esgotos sanitários conforme VT nº
006/2014.

3.2.2 O canteiro de obras deverá ser ligado à rede pública coletora de esgoto.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM:

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo
sendo necessário para tanto, obter o alvará de execução para terraplanagem, porém de acordo com
os estudos e projetos apresentados, não haverá obra de terraplanagem para implantação do
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empreendimento.

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS:

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o inventário de resíduos da Construção Civil, elaborado por
profissional técnico habilitado; com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA:

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS:

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7- O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

 

3.8- Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

 

3.9 Uma parte do imóvel está localizado na ARIE do Morro do Boa Vista, e o restante do
imóvel esta nesta zona de amortecimento. Segundo o memorando 0074/2014/GEDEG, impõe "que
a emissão da licença seja condicionada à incorporação de um programa de monitoramento da
fauna silvestre durante às obras, bem como, a inclusão no projeto do empreendimento de medidas
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de proteção à floresta e à fauna associada.  Podemos destacar a cercamento com tela no trecho
onde o imóvel faz contato com a floresta, como medida para evitar o acesso de pessoas e animais
domésticos na floresta e, ao mesmo tempo, diminuir ou até mesmo evitar a entrada de animais
silvestres na propriedade."

 

3.10 - Esse processo possui Auto de Infração Ambiental nº 840/2014, referente a terraplanagem
executada sem autorização e, Processo Administrativo Ambiental (PAA) nº 288/2015 referente a
construção sem licença ambiental. Possui um auto de embargo/interdição nº 0148 de 23/07/2015. E
auto de infração ambiental nº 0336/13 com a seguinte descrição do fato gerador: "DEN 41157 -
Auto de Embargo nº 148. Em vistoria ao local constatou-se que a construtora está
trabalhando/executando a obra, sem ter baixado o auto de embargo e/ou sem ter apresentado
documentação de liberação/autorização".

A Secretaria do Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Luisa Rizzatti da Costa,
Gerente, em 01/06/2017, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Coordenador (a), em 01/06/2017, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0813628 e o
código CRC 015D52FE.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.
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